
 

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

1. JUSTIFICATIVA 

Além da renovação da frota de veículos, o principal objetivo é a redução dos excessivos 

custos nas manutenções preventivas e corretivas apresentadas pelos veículos que estão 

em atividade, tendo em vista o tempo de vida útil dos mesmos e atender de maneira 

satisfatória e eficaz as necessidades da instituição, tendo em vista as atividades que são 

desenvolvidas, não apenas em suas unidades fora da sede, mas também no apoio logístico 

das ações de interiorização de ensino, extensão e pesquisa. 

Portanto a aquisição destes veículos justifica-se pela necessidade da UNIFAP em dar 

continuidade com segurança aos serviços prestados à comunidade acadêmica tanto da 

capital Macapá, como dos demais campi do interior, onde a demanda da comunidade 

acadêmica por deslocamento, tem aumentado significativamente. 

Ressaltamos que atualmente dois cursos executados em campi fora do Município de 

Macapá (LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA, ministrada no município de 

Oiapoque e LICENCIATURA NO CAMPO, no município de Mazagão), dependem 

diariamente de transporte para deslocamento de alunos até o local de ensino. 

Portanto os ônibus serão utilizados no deslocamento diário de alunos. As vans e pick ups 

serão utilizadas em pesquisas de campo e no deslocamento de pequenas cargas entre as 

unidades fora da sede do município de Macapá. 

Atualmente o Estado Amapá tem aproximadamente 400 km de estradas pavimentadas 

com asfalto, as demais estão em condições precárias, provocando o sucateamento 

acelerado dos nossos veículos. 

No ano de 2019 realizamos a alienação de 30% da nossa frota de veículos, conforme quadro 

anexo Estudo Técnico Preliminar, devido a condição antieconômica a manutenção para a 

instituição.  

Também no exercício passado, nossa despesa com a manutenção de veículos foi de 

aproximadamente R$ 350.000,00. O alto valor dessa despesa, inviabiliza outras ações da 

instituição. 

Assim, justifica-se a aquisição urgente desses veículos para transporte de pessoal e serviços 

comuns, para atender a atividade fim da Instituição, que é o ensino. 

2. PREVISÃO DA DESPESA 

O custo da aquisição dos novos veículos, está estimado em e R$ 2.338.976,00 (Dois milhões, 

trezentos e trinta e oito mil, novecentos e setenta e seis reais) e serão custeados com 

recursos do orçamento dessa IFES no exercício de 2020. 



3. CLASSIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 15 DE MAIO DE 

2008: serviço comum, representação ou uso institucional); 

 

Classificação:  

1. Grupo VI 

1.1. Veículos de serviços comuns; 

1.1.1. Transporte de pessoal a serviço; 

1.1.1.1. Transporte coletivo (ônibus rodoviário e van); 

1.1.2. Transporte de carga e realização de atividades específicas 

1.1.2.1. Transporte de carga leve (pick up) 

Conforme citado acima, encaminhamos anexo ao ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, a 

relação da atual frota de veículos. Os veículos grafados em vermelhos, serão alienados após 

a aquisição dos novos, uma vez que atualmente esses veículos tornaram-se antieconômicos 

para a instituição. Os grafados em amarelos, foram alienados em 2019. 
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